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Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2002 

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E 
VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 
Espírito Santo; no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES 

CAPÍTU~O I 
DAS DIRETRIZES DO PLANO DE-CARREIRA: E.VENCIMEN;TOS 

Art. 1° - É instituído, na forma da presente lei, o Plano de carreira e 
Vencimentos do Magistério Público Municipal do Município de Conceição do 
Castelo, Estado do Espírito Santo, com os objetivos de organizar, estruturar e 
disciplinar em suas disposições específicas a Carreira do Magistério, no âmbito da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental, alicerçado nas seguintes diretrizes: 

I - ingresso na carreira exclusivamente por Concurso Público de Provas e 
Títulos; 

__ II .:- aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 
periódico remunerado para esse fim nas áreas carentes identificadas · pela 
Secretaria Municipal de Educação e por esta solicitada; 

III - crescimento funcional baseado na titulação ou habilitação e 
avaliação por mérito; 
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IV - piso salarial profissional para o efetivo exerácio das funções do 
Magistério; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação incluídos na 
carga horária de trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho como estímulo ao desempenho 
profissional objetivando a melhoria da qualidade do ensino. 

SEÇÃO 1 
DA ESTRUTURA DA CARREIRA 

Art. 2º - A carreira do Magistério é constituída de cargos de provimento 
efetivo e estruturada em classes de acordo com a natureza e complexidade das 
atribuições, níveis de titulação estabelecidos segundo habilitação profissional, 
alcançando, através de promoção, uma linha ascende de valorização. 

Art. 3º - A estrutura prevista no artigo anterior considera, para efeitos 
·desta lei: 

I - CARGO -o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas pelo 
Município ao profissional do Magistério, caracterizado por criação em lei, 
denominação própria, número certo, atribuições específicas e pagamento pelos 
Cofres Municipais; 

II - CLASSE - a divisão básica da Carreira, contendo determinado número 
de cargos de mesma natureza e denominação; 

III - NÍVEL - a unidade básica da estrutura da Carreira, correspondente ao 
nível mais elevado de formação adquirida pelo profissional do Magistério, 
independentemente da Classe a que pertence e do âmbito de atuação, que 
determina o valor inicial do vencimento-base; 

IV - PADRÃO - O escalonamento da carreira, determinado pelo 
crescimento funcional do profissional do Magistério, como resultado da avaliação 
de desempenho e indicativo do valor monetário do ·vencimento fixado para o 
cargo; 

V - PISO DE VENCIMENTO SALARIAL PROFISSIONAL- a unidad d 
valor monetário mínimo estabelecida para a Carreira; · 
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VI - QUADRO DO MAGISTÉRIO- - categoria de servidor legalmente 
investido em cargo Público Municipal de provimento efetivo no exercício de função 
de Magistério; 

VII - FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO - conjuntos de atribuições 
desempenhadas na unidade municipal de ensino ou em unidade administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação por ocupantes de Cargos integrantes do Quadro 
do Magistério, assim identificadas: 

a) Função de Docência: regência de classe; 

b) Função de Na~ureza Pedagógica: Administração Escolar, 
Planejamento Educacional, Inspeção Escolar, Supervisão Escolar, Coordenação de 
Área, Coordenação Escolar, Orientação Escolar, Pesquisa Educacional, Direção de 
unidade municipal de ensino, acompanhamento/controle e avaliação de atividades 
educacionais, assessoramento em assuntos educacionais, outras atividades de 
natureza assemelhada; 

VIII - CATEGORIA FUNCIONAL - o conjunto de cargos dos profissionais 
da educação; 

IX - PROMOÇÃO - a elevação do profissional do Magistério, efetivo, para 
nível imediatamente superior, dentro da mesma aasse; 

X - PROGRESSÃO - a elevação do profissional do Magistério para Padrão 
imediatamente superior, dentro do mesmo nível. 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA 

Art. 4° - A carreira do Magistério é caracterizada por atividade contínua no 
exercício de funções do Magistério e voltada à concretização dos prindpios, dos 
ideais e dos fins da educação brasileira. 

Parágrafo Único - A carreira do Magistério se inicia com o provimento de 
cargo Efetivo do Magistério, através de Concurso Público de Provas e Títulos, na 
forma das disposições desta lei e de norma dela decorrente. 

Art. s0 - A carreira do Magistério far-se-á em trajetória ascendente de · 
valorização profissional organizada por Cargos de Provimento Efetivo de Professo , 
conforme Anexo I, assim identificados: 

Av. José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -Telefax: (0**28) 3547-1101 - Conceição do Castelo- ES 



'. ,,l 

PJJ~ ~de Cft~ri<P Cft~ 
Estado do Espírito Santo 

I - Por Classe: segundo a natureza e complexidade das atribuições e da 
habilitação profissional, conforme se especifica; 

a) Classe A - integrada pelos Cargos de Professor A; 

b) Classe B - integrada pelos cargos de Professor B; 

c) Classe P - integrada pelos cargos de Pedago~o P. 

II - Por Nível: constituem a linha de elevação funcional de acordo com a 
maior habilitação para o magistério, assim organizado: 

a) Nível I - formação docente em nível médio, na modalidade Normal; 

b) Nível II - formação docente em nível médio completo, na modalidade 
normal acrescida de Estudos Adicionais; 

c) Nível III - formação docente em nível superior em curso de licenciatura 
.de graduação. plena; ou em programas de formação pedagógica para educação 
básica para portadores de diplomas de educação superior regulamentadas pelo 
Conselho Nacional de Educação ou formação específica de profissionais da 
educação em nível superior em cursos de Pedagogia; 

d) Nível IV- formação em nível superior de licenciatura de graduação plena; 
ou em programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de 
educação superior nos termos da Resolução n° 2, de 28 de junho de 1997, do 
Conselho Nacional de Educação; ou formação específica em cursos de Pedagogia; 
ou em curso Normal Superior, acrescida de pós-graduação obtida em curso de 
especialização com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, com 
aprovação de monografia; 

e) Nível V - formação em nível superior de licenciatura, de graduação plena; 
ou em programas· de formação pedagógica para portadores de diplomas de 
educação superior nos termos da Resolução nº 2, de 28 de junho de 1997, do 
Conselho Nacional de Educação; ou formação de profissionais da educação em 
nível superior, em cursos de Pedagogia, ou em cursos Normal Superior, acrescida 
de Mestrado em Educação com defesa e aprovação de dissertação. 

III - Por Padrão: conforme desdobramento numérico de 1 a 16, indicati~ 
de progressão funcional, em uma mesma classe. 
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Art. 6º - Ao professor ingressante na carreira do Magistério será atribuído o 
nível correspondente à maior formação por ele adquirida e comprovada. 

CAPÍTULO Ili 
DOS CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

SEÇÃO I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Art. 7º - As atribuições dos cargos dos profissionais do Quadro do 
( ~ Magistério dispõem-se por âmbito do efetivo exercício das funções, a saber: 

I - Professor A - função de docência no âmbito da Educação Infantil, nas 
quatro primeiras séries do Ensino Fundamental e na Educação Especial; 

II - Professor B - função de docência no âmbito das quatro últimas séries do 
Ensino Fundamental, respeitada a habilitação específica; 

III - Professor P - função de natureza pedagógica no âmbito da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, ~m unidades municipais de ensinoie na Secretaria 
Municipal de Educação. \ ---~-~______-./ 

-----~ 

§ 1° - Para atender as necessidades decorrentes de alterações estruturais 
da Secretaria Municipal de Educação, ou por conveniência do ensino, os 
professores MaPA poderão atuar, em caráter excepcional, no Ensino Fundamental, 
séries finais, desde que portadores de formação espeáfica para o respectivo 
campo de atuação, segundo critérios a serem estabelecidos em regulamento. 

§ 2° - As especificações das atribuições do Cargo dos Profissionais do 
Magistério, por Classe e âmbito de atuação, constam do Anexo II. 

CAPÍTULO IV 
DA INVESTIFURA EM CARGO DO MAGISTÉRIO 
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Art. 8º - A investidura em cargo da carreira do Magistério far-se-á 
mediante aprovação prévia em Concurso Público de Provas e írtulos, por 
nomeação. 

Art. 90 - o ingresso do profissional na carreira do Magistério, aprovado em 
Concurso, far-se-á no cargo segundo a Classe para a qual prestou Concurso e no 
Nível correspondente à sua maior habilitação comprovada, mediante 
documentação exigida e no padrão inicial. 

CAPÍTULO V 
DA PROMOÇÃO E DA PROGRESSÃO 

SEÇÃOI 
DA PROMOÇÃO 

Art. 10 - Promoção é a passagem de um Nível de formação profissional 
e · · para outro, imediatamente superior da mesma Classe. 

§ 1 o - A promoção será requerida pelo professor do Magistério à Unidade 
Municipal ·de Administração de Pessoal, mediante comprovação documental da 
nova formação adquirida, expedida pela instituição formadora, acompanhada do 
respectivo Histórico Escolar. 

§ 2° - A promoção não impedirá o processo de progressão a que o 
professor tiver direito. 

§ 3° - Um mesmo título não poderá servir de documento para promoção e 
progressão funcionais. 

§ 4° - Ocorrida à promoção, será o professor transferido automaticamente, 
para o novo Nível, no padrão correspondente, em ordem de equivalência, 
resguardando-se o quantitativo de padrões do Nível anterior e o tempo de 
permanência nesse padrão para fins de progressão. 

Art. 11 - A promoção terá a data-base de 1° de janeiro de cada ano, sendo 
que o seu requerimento e comprovação de condusão de novo Curso deverão ser 
apresentados até 31 de dezembro do ano anterior. 

SEÇÃO II 
DA PROGRESSÃO 

26 
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Art. 12 - Progressão é a passagem de um padrão para outro 
imediatamente superior, no Nível e na Classe em que o profissional do Magistério 
esteja enquadrado. 

§ 1º - cada nível possui 16 (dezesseis) padrões, identificados por algarismos 
arábicos na ordem .crescente de 1 a 16. 

§ 2º - O primeiro padrão de cada Nível corresponde ao Piso de Vencimento. 

Art. 13 - A progressão dar-se-á por merecimento no exercício do Magistério 
Público Municipal de Conceição do castelo, com observância aos · critérios 
específicos estabelecidos nesta lei e em regulamentos próprios. 

Art. 14 - São critérios para a progressão por merecimento: 

I - o profissional do Magistério terá de obter o quantitativo mínimo de 
pontos na avaliação de desempenho; 

II - o interstício mínimo será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data 
·de concessão da última progressão por merecimento; 

III - a progressão terá que ser requerida pelo Profissional do Magistério; 

IV - o profissional do Magistério deverá estar desempenhando as atribuições 
do cargo que ocupa, salvo nos seguintes casos de afastamento: 

a) Direção de unidade municipal de ensino; 

b) Atividades de natureza pedagógica no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação; 

c) cargos comissionados e função de confiança no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação. 

V o profissional do Magistério não poderá estar em . laudo médico 
definitivo. 

SEÇÃO III 
DA AVALIAÇÃO- DE- MÉRITO 

Art. 15 - O mérito será avaliado mediante o aperfeiçoamento protission 
obtido através de Curso, Treinamento, Especialização, Seminário, Congresso e 
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outros eventos de caráter educacional, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação ou por outras entidades oficialmente reconhecidas. 

§ 1 o - Inclui-se na avaliação de mérito a atuação do servidor como docente 
em atividades de aperfeiçoamento profissional. 

§ 2° - O aperfeiçoamento profissional promovido pela Secretaria Municipal 
de Educação terá a participação obrigatória do servidor de acordo com a sua área 
de atuação. 

§ 3° - Somente serão considerados os eventos cujos objetivos sejam 
inerentes à área de ensino e/ou educacional. 

§ 4° - A participação nos eventos será comprovada mediante documentos, 
os quais instruirá um único processo de progressão. 

Art. 16 - Os critérios, requisitos e condições a serem exigidos para a 
avaliação de mérito, visando à progressão por merecimento, serão estabelecidos 
em regulamento próprio. 

Art. 17 - A avaliação por mérito· será efetivada no triênio, tendo por data
base 1° de outubro, respeitando o interstício de 36 (trinta e seis) meses para cada 
concessão. 

Parágrafo Único - O profissional que não alcançar o mínimo de pontos 
exigidos para a progressão, deverá requerê-la no triênio seguinte. 

SEÇÃO IV 
DOS PROCESSOS DE PROMOÇÃ~ E PROGRESSÃO 

Art. 18 - O profissional do Magistério fará jus à nova situação funcional 
depois de atendidos os critérios de promoção ou progressão fixados nesta lei. 

Art. 19 - O processo de promoção e progressão será efetuado pela 
Secretaria Municipal de Educação e executado pela Secretaria Municipal de 
Administração. 

Parágrafo Único - Os efeitos financeiros da promoção e da progressão po 
mérito vigorarão a partir do deferimento, respeitada a data-base de concessão. 
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CAPÍTULO VI 
DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 20 - A carga horária básica para os ocupantes de Cargo do Magistério 
é de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho. 

Art. 21 - A carga horária do professor em função de docência é constituído 
de horas-aula e horas-atividade. 

§ 1° - O tempo destinado há horas-aula corresponderá a 80 ºló (oitenta por 
cento) da carga horária semanal. 

§ 2° - O tempo destinado ·há horas-atividade corresponderá a 200/o (vinte 
por cento) e deverá ser ·cumprida na unidade escolar ou sob determinação da 
Secretaria Municipal, em atendimento ao período reservado a estudos, 
planejamento, avaliação, desenvolvimento profissional, participação nas atividades 
de direção e administração da escola e à articulação com a família e comunidade. 

Art. 22 - A carga horária a ser cumprida no exercício da função de direção 
·será fixada em regulamento próprio. 

Art. 23 - Fica instituída a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho para o profissional do Magistério, com formação de nível superior, no 
desempenho de funções de natureza pedagógica, no âmbito interno da Secretaria 
Municipal de Educação. 

CAPÍTULO VII 
DO VENCIMEN-TO-BASE 

Art. 24 - Vencimento-base é a retribuição pecuniária mensal devida ao 
profissional da educação pelo efetivo. exercício do Cargo correspondente ao nível 
de formação adquirida e à referência alcançada, considerada a jornada básica de 
25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho. 

§ 1 o - Os vencimentos dos profissionais da educação com atuação na carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho serão calculados, 
proporcionalmente, em relação ao valor da hora estabelecida para carga horária de 
25 (vinte e cinco) horas semanais, em cada Nível e Padrão, sobre os quai · 
incidirão as vantagens previstas em lei. 

Av. José Grilo, 426 - CBP. 29370-000 -Telefax: (0**28) 3547-1101- Conceição do Castelo - BS 



. " 

(\ 

Estado do Espírito Santo 

§ 2° - As vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias serão 
calculadas sobre o vencimento-base. 

Art. 25 - A Tabela de Vencimentos-Base do Quadro do Magistéri.o é 
constituída de Classes, Níveis e Padrões e está fixada no Anexo IV. 

Parágrafo Único - A escala dos vencimentos corresponde a Padrões 
referenciais dos Níveis. 

Art. 26 - O intervalo entre os Padrões corresponde a 3º/o (três por cento). 

Art. 27 - O piso do vencimento-base corresponde ao Padrão inicial em cada 
Nível, conforme disposto no Anexo IV . 

Art. 28 - O vencimento é o valor da remuneração a que tem direito o 
profissional do Magistério pelo efetivo exerácio do Cargo. 

CAPÍTULO VIII 
DO ENQUADRAMENTO 

Art. 29 - O enquadramento nos Cargos do Quadro do Magistério far-se-á 
em obediência aos seguintes critérios: 

I - no Cargo de Professor ou de Pedagogo; 

II - na Classe correspondente ao Cargo para o qual prestou Concurso; 

~--~ 1 III - no Nível, de acordo com a formação profissional que possuir na data do 
enquadramento; 

IV - no Padrão. 

Parágrafo Único :.. O enquadramento dos servidores do Quadro do 
Magistério constantes no anexo V desta Lei, assegurará a irredutibilidade do 
vencimento-base, com posicionamento no padrão imediatamente seguinte da 
tabela de vencimentos do Anexo IV. 

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Av. José Grilo, 426 - CBP. 29370-000 -Telefax: (0**28) 3547-1101 - Conceição do Castelo - BS 



,• 

·"~ z~ç-, 
~ ... ~ ... 

PJJ~ ~~ W~c!o Wadelo 
Estado do Espírito Santo 

Art. 30 - O avanço por merecimento previsto para os ·servidores no 
Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Conceição do castelo, 
não se aplicará aos profissionais do Magistério. 

Art. 31- O exercício temporário de atribuições específicas do Magistério é 
privativo da função de regência de classe e será admitido apenas nas seguintes 
situações: 

I - afastamento do titular para exercer função ou cargo de confiança; 

II -afastamento autorizados para integrar comissão especial ou grupo de 
trabalho, estudo e pesquisa para desenvolvimento de projetos específicos do setor 
educacional ou para desempenhar atividades técnicas no campo da educação por 
proposição fundamentada da autoridade competente; 

III - afastamento para freqüentar cursos; 

J.V - afastamento do titular para mandato eletivo ou de órgão de classe ou 
sindicato; 

V - vacância, por aposentadoria, demissão, exoneração ou falecimento até 
atribuição da respectiva carga horária a professor efetivo ou até o preenchimento 
do cargo; 

VI - vaga decorrente de remoção, quando acarretar prejuízo para as 
atividades de Magistério, até a atribuição da respectiva carga horária a outro 
professor efetivo, ou até o preenchimento da vaga por professor efetivo; 

VII - afastamento por licença, para tratamento de saúde. 

VIII - alteração de localização quando o cargo não tenha sido preenchido; 

IX - vagas decorrentes de cargos não providos em concurso. 

Parágrafo Único - O exercício temporário do Magistério dar-se-á mediante 
designação temporária e atribuição de carga horária especial. 

Art. 32- O exercício em função de magistério mediante designação 
temporária ocorrerá, em caráter transitório, para atividades do magistério, dand 
se prioridade aos candidatos aprovados em concurso público, por ordem de 
classificação para a vaga correspondente. 
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Parágrafo Único - A designação temporária só poderá ocorrer quando da 
impossibilidade de se atribuir ao professor efetivo a carga horária especial de até 
44 (quarenta e quatro) horas.-

Art. 33 - A designação temporária corresponderá a um contrato 
administrativo de prestação de serviços por prazo determinado de, no máximo, 12 
(doze) meses. 

Art. 34 - A dispensa do ocupante de função do magistério mediante 
designação temporária dar-se-á automaticamente, quando expirado o prazo, ao 
cessar o motivo da designação ou, ainda, a critério da autoridade competente, por 
conveniência da Administração. 

Art. 35 - O ocupante de função do magistério mediante designação 
-temporária ficará sujeito às mesmas proibições e aos mesmos deveres a que estão 
sujeitos os demais servidores públicos mUnicipais. 

Art. 36 - A remuneração do pessoal do magistério mediante designação 
temporária será igual ao vencimento do cargo equivalente à referência inicial no 
correspondente nível de titulação. -

Art. 37 - O ocupante da função do magistério mediante designação 
temporária, além do vencimento, fará jus aos seguintes direitos e vantagens: 

I - Contagem, para efeito de aposentadoria, do tempo de serviço prestado 
nesta condição, caso venha exercer cargo público; 

II - férias remuneradas à razão de 1/12 (um doze avos) por mês trabalhado 
a título de designação temporária, se igual ou superior a 30 (trinta) dias; 

III - décimo terceiro vencimento, proporcional ao tempo de serviço 
prestado a título de designação temporária, se igual ou superior a 30 (trinta) dias; 

Art. 38 - O professor contratado por tempo determinado, portador de, 
habilitação específica, terá a remuneração equivalente ao Padrão inicial do Nív. 
correspondente à sua habilitação. 

Av. José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -Telefax: (0**28) 3547-1101- Conceição do Castelo - ES 



-....1 
1 

1 

Estado do Espírito Santo 

Art. 39 - Ficam garantidos ao servidor ocupante de cargo do Magistério, os 
direitos e vantagens concedidos aos demais servidores estatutários, no que 
couber. 

Art. 40 - A promoção e a progressão de que tratam os artigos 11, 12, 13 e 
14 serão condicionadas aos limites de gastos com pessoal estabelecidos pela Lei 
Federal n° 9424/96, e ao limite e vinculação de gastos com educação, na forma do 
disposto na Lei n° 9394/96. 

Art. 41 - O quantitativo de cargos do Magistério é o constante do Anexo III 
que integra esta Lei. 

Art. 42 - A Função Gratificada do Magistério é a vantagem pecuniária 
concedida para atender ao encargo de Direção de unidade municipal de ensino 
fundamental e de unidade municipal de educação infantil, atribuída ao profissional 
do Magistério efetivo, mediante designação. 

Art. 43 - Ficam criadas e incluídas no Anexo V, da Lei Complementar nº 
002, de 08 de novembro de 1994, as seguintes Funções Gratificadas: 05 (cinco) 
Diretor de Unidade Municipal de Ensino Fundamental - EFG-5 e 05 (cinco) Diretor 
de Unidade Municipal de Educação Infantil - EFG-5. 

Art. 44 - No presente ano letivo, a designação de Diretor independe do 
processo eletivo, observado as demais normas legais estabelecidas. 

Art. 45 - Ficam extintas as funções gratificadas de Coordenador de Creche, 
r\ previstas no Anexo V, da Lei Complementar n° 002, de 08 de novembro de 1994. 
~---- r 

Art. 46 - O pessoal de apoio administrativo às atividades escolares, farão 
parte do Quadro de Servidores Municipais, sendo regidos p~lo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Conceição do castelo. 

Art. 47 - As despesas com a remuneração do pessoal administrativo 
poderão correr à conta das receitas constitucionalmente vinculadas à educação, 
nos termos do artigo 212 da Constituição Federal. 

Art. 48 - Os cargos de provimento efetivo, constantes do quadro 
permanente do magistério - apoio administrativo, de que trata o Anexo II, da Lei 
Complementar n° 003, de 20 de dezembro de 1995, passam a pertencerem 
quadro permanente de que trata o Anexo I, da Lei Complementar n° 002, de 08 ~ 
novembro de 1994. 
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Art. 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei, 
no que couber. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento Municipal, à conta 
do Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério e 
de recursos próprios, ficando o Poder Executivo autorizado a promover os ajustes 
necessários ao orçamento vigente. 

Art. 51 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 
Complementar n° 003, de 20 de dezembro de 1995. 

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 1 o de janelro de 2002. 

Gabinete do Prefeito Municipal de C ceição do Castelo-ES, 20 de junho de 
2002. 

rstm;AtiUo BELISÁRIO 
Municipal. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2002 

ANEXO I - De que trata o Art. 50. 

CARGOS- DO MAGISTÉRIO POR CLASSES, 
NÍVEIS E PADRÕES 

CATEGORIA FUNCIONAL/ 
CLASSE 

PROFESSORA 

PROFESSOR B 

PEDAGOGO P 

NÍVEL REFERENTE 
A CLASSE 

I 

II 

III 

IV 

V 

III 

IV 

V 

III 

IV 

V 

PADRÕES 

1 

a 

16 

1 

a 

16 

1 

a 

16 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2002 

ANEXO II - De que trata o. § 2º 1 do Art. 7° 

DESCRIÇÃO DE CARGOS 

CARGOS: Pº Aº ·e P ºBº 

Função: 
• Professor A e B 

Âmbito de Atuação: 
• Professor A - Educação Infantil e nas quatro primeiras séries do Ensino 

Fundamental e na Educação Especial. 
• Professor B - Quatro séries finais do Ensino Fundamental. 

Descrição Sumária das Atribuições: 
• Cultivar o ·desenvolvimento e formação dos valores éticos. 
• Ministrar aulas, ensinando o conteúdo de forma integrada e 

compreensível, zelando pela aprendizagem dos alunos. 
• Participar do processo de elaboração e execução do projeto pedagógico da 

escola. 
• Participar de reuniões e outros eventos promovidos pela unidade escolar e 

Secretaria Municipal de Educação. 
•Participar efetivamente do Conselho de aasse. 
• Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, 

garantindo a todos os alunos o direito à aprendizagem. 
• Desenvolver atividades de recuperação da aprendizagem para os alunos 

que dela necessitarem. 
• Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o 

desenvolvimento de àuto-imagem positiva, de auto-confiança, . autonomia e 
respeito entre os alunos. 

• Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o 
interesse dos alunos. 

• Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o 
desenvolvimento do processo educativo. 

• Planejar, executar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento educacional 
dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para seu melhor aproveitame. 
na aprendizagem. 
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• Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento de seu desempenho através de formação participação em grupos 
de estudos, cursos, eventos e programas educ~cionais. 

• Manter todos os documentos pertinentes a sua área de atuação 
devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os resultados da 
avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema 
de ensino. 

• Registrar e fazer o acompanhamento de freqüência do aluno. 
• Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se 

com os pedagogos e com a comunidade escolar. · 
• Participar e/ou empreender atividades extra-curriculares da escola e dos 

alunos. 
• Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos 

visando ao seu sucesso. 
• Executar e . cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do 

calendário letivo aprovado para realização das aulas e outras atividades. 
• Propor e realizar projetos específicos na área pedagógica. 
•Zelar pela preservação do patrimônio escolar. 
• Apresentar relatório anual de atividades com apreciação . do desempenho 

dos alunos e da tarefa docente. 
• Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação com os 

demais integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e de 
Escola e do Conselho Técnico Administrativo. 

•Participar do processo de integração escola/comunidade. 
• Desempenhar outras funções inerentes ao cargo. 

Requisitos Mínimos: 
Professor "A n: 

• Formação docente em nível superior em curso de licenciatura de 
graduação plena em Pedagogia, para atuar nas séries inicias do Ensino 
Fundamental e Educação Infantil (Creches e Pré-Escolas), ou, no mínimo, 
formação em nível médio, na modalidade normal e ou estudos adicionais na área 
específica. 

• Registros na entidade profissional competente, quando for o caso. 
• Aprovação em concurso público. 

Professor "Bn: 
• Formação docente em nível superior, em curso de formação específica, de 

graduação plena para o exercício nas quatro últimas séries do Ensi o 
Fundamental. 

• Registro na entidade profissional competente, quando for o caso. 
• Aprovação em concurso público. 
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CARGO: P "P" 

Função de Natureza Pedagógica: 
• Administrador Escolar, Inspetor Escolar, Orientador Educacional, 

Supervisor Escolar, Planejamento Educacional e Coordenadores de Área. · 

Âmbito de Atuação: 
• Educação Infantil e Ensino Fundamental em unidades escolares e na 

Secretaria Municipal de Educação. 

Descrição Sumária das Atribuições: 
• Planejar, coordenar, orientar, acompanhar, superv1s1onar e avaliar as 

atividades pedagógicas, visando a promoção de melhor qualidade no processo 
ensino-aprendizagem. 

• Propor e implementar políticas educacionais específicas para Educação 
Infantil e para Ensino Fundamental. 

•Definir em conjunto com a equipe escolar o projeto pedagógico da escola. 
• Coordenar e/ou executar as deliberações coletivas do Conselho de Escola, 

do Conselho Técnico Administrativo, respeitadas as diretrizes educacionais da 
Secretaria Municipal de Educação e a legislação em vigor. 

• Promover ações conjuntas com outros órgãos e comunidades, de forma a 
possibilitar o aperfeiçoamento do trabalho na rede escolar. 

• Promover a integração Escola x Família x Comunidade, visando à criação 
de condições favoráveis de participação no processo ensino-aprendizagem. 

• Trabalhar junto com todos os profissionais da área de educação numa 
perspectiva coletiva e integrada de coordenação pedagógica do processo educativo 
desenvolvido na unidade escolar. 

• Participar do processo de avaliação escolar e recuperação de alunos, 
analisando coletivamente as causas do aproveitamento não satisfatório e propor 
medidas para recuperá-los. 

• · Orientar o corpo docente e técnico no desenvolvimento de suas 
competências profissionais, assessorando pedagogicamente e incentivando o 
espírito de equipe. 

• Desenvolver estudos e pesquisas na área educacional com · vi 
melhoria do processo ensino-aprendizagem. 
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• Coordenar a elaboração de forma ·coletiva de planos curriculares, planos 
de cursos, visando à melhoria do processo ensino-aprendizagem, coordenando, 
supervisionando e avaliando sua execução. . 

• Elaborar, implementar e avaliar projetos e programas educacionais 
voltados para a melhoria da qualidade do ensino. 

• Realizar estudos e pesquisas na área educacional para determinação de 
diagnósticos da realidade do sistema de ensino, de modo a subsidiar a definição de 
diretrizes e políticas educacionais do município, em consonância com as políticas e 
diretrizes do Estado e da União. 

• Desenvolver as atividades especificas que constituem as responsabilidades -
das unidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação. 

• Desempenhar outras funções afins. 

Requisitos Mínimos: 
• Formação profissional em educação para Administração, Inspeção ou 

Supervisão Escolar e Orientação Educacional para a educação básica, feita em -
curso superior de graduação em Pedagogia ou em nível de pós-graduação ou 
mestrado. 

• Registro na entidade profissional competente, quando exigido legis 
federal. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2002 

ANEXO Ili - De que trata o Art. 41 

QUANTITATIVO DE CARGOS DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO 

CATEGORIA FUNCIONAL/CLASSE 

MaPA 

MaPB 

Ma PP 

QUANTIDADE 

50 

20 

10 
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CLASSE NÍVEi 
1 2 3 

1 300,00 309,00 318,00 

li 330,00 340,00 350,00 

PA Ili 450,00 463,00 477,00 

IV 495,00 510,00 525,00 

V 544,00 560,00 577,00 

Ili 450,00 463,00 477,00 

PB IV 495,00 510,00 525,00 

V 544,00 560,00 577,00 

Ili 450,00 463,00 477,00 

PP IV 495,00 510,00 525,00 

V 544,00 560,00 577,00 

4 

328,00 

360,00 

491,00 

541,00 

594,00 

491,00 

541,00 

594,00 

491,00 

541,00 

594,00 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO t:SPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2002. 
ANEXO IV - De que trata o Art. 25 

TABELA SALARIAL DO MAGISTÉRIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PADROES 
5 6 7 8 9 10 11 12 13 

338,00 348,00 358,00 369,00 380,00 391,00 403,00 415,00 427,00 

371,00 382,00 393,00 405,00 417,00 430,00 443,00 456,00 470,00 

506,00 521,00 537,00 553,00 570,00 587,00 605,00 623,00 642,00 

557,00 574,00 591,00 609,00 627,00 646,00 665,00 685,00 706,00 

612,00 630,00 650,00 669,00 689,00 710,00 731,00 753,00 716,00 

506,00 521,00 537,00 553,00 570,00 587,00 605,00 623,00 642,00 

551,oo 574,00 591,00 609,00 627,00 646,00 665,00 685,00 706,00 

612,00 630,00 650,00 669,00 689,00 710,00 731,00 753,00 776,00 

506,00 521,00 537,00 553,00 570,00 587,00 605,00 623,00 642,00 

557,00 574,00 591,00 609,00 627,00 646,00 665,00 685,00 706,00 

612,00 630,00 650,00 669,00 689,00 710,00 731,00 753,00 776,00 
~ ~ 

#· 
1 'I • "' 

,b ,. e·)· 

14 15 16 

440,00 453,00 467,00 

484,00 499,00 514,0ô 

661,00 681,00 701,00 

727,00 749,00 771,00 

799,00 823,00 848,00 

661,00 681,00 . 701,00 

727,00 749,00 771,00 

799,00 823,00 848,00 

661,00 681,00 701,00 

727,00 749,00 771,00 

799,00 823,00 848,00 



Estado do Espírito Santo 

PROJETO LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2002. 

ANEXO V - De que trata o Art. 29 - Parágrafo Único 

QUADRO- EM- EXTINÇÃO 

REFERÊNCIA QUANTIDADE 

MaPl 35 

MaP2 10 

: 

·. Administração Escolar 01 

Supervisão Escolar 01 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 003/2002. 

RELATOR: VEREADOR DIOGENES PINÃO. 

RELATÓRIO 
Através do ofício PMCC n.o 048/2002, o 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminhou a este Poder 
Legislativo o Projeto de Lei Complementar n.º 003/2002, o qual foi 
lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 25/06/2002 e 
encaminhado nesta mesma data a esta Comissão para ser 
examinado e receber parecer, conforme estabelece o Regimento 
Interno deste Poder Legislativo. 

É o relatório. 

PARECER 
O Exmo. Sr. Prefeito do Município de Conceição do 

Castelo encaminhou à Câmara Municipal o Projeto de Lei acima 
indicado, que pede autorização legislativa para instituir o Plano de 
Carreira e Vencimentos para o Magistério Público Municipal do 
Município de Conceição do Castelo. 

O Projeto é de relevante interesse para os 
profissionais do Magistério e atende o disposto na Lei de Diretrizes e 
Base da Educação. 

A matéria acompanha a tendência atual que rege a 
profissão do magistério público, Sl,Ja valorização e eficiência, nela 
incluídas as atividades de docência e as d~ natureza pedagógica. 

Analisando cuidadosamente a matéria em tela, esta 
Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, constata que a 
mesma encontra-se dentro das normas legais vigentes que reg·em a 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27-3547-1310- Fax- OXX-27-3547-1201 

educação, razão pela qual, propõe, conforme lhe faculta o artigo 55 
do Regimento Interno, a sua APROVAÇÃO conforme foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 03 de julho de 2002. 

DIÓGENES PINÃO-.................................... RELATOR 

l';>EL lU8,INI-... ~ ............... COM O RELATOR 

W\3IÍ -~---
---..E~~w..v•!W~Hi""ol:DRES-1- ................... COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, 
TOMADA DE CONTA, SOBRE 
COMPLEMENTAR N.º 003/2002. 

ECONOMIA, ORÇAMENTO E 
O PROJETO DE LEI 

RELATOR: VEREADOR ISMAEL FERREIRA DOS SANTOS. 

RELATÓRIO 
Com o Ofício PMCC n. o 048/2002, o Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal encaminhou· a esta Casa de Leis o Projeto 
de Lei Complementar n. 0 003/2002, o qual foi lido no expediente da 
Sessão do dia 25/06/2002 e encaminhado nesta mesma data a esta 
Comissão para ser examinado e receber parecer. 

, , 
E o relatorio. 

PARECER 
O Exmo. Sr. Prefeito do Município de Conceição do 

Castelo encaminhou à Câmara Municipal o Projeto de Lei pcima 
indicado, que pede autorização legislativa para instituir o P..lano de 
Carreira e Vencimentos para o Magistério Público do Município de 
Conceição do Castelo. 

O Projeto acompanha a tendência atual que rege a 
profissão do magistério público, sua valorização e eficiência, nela 
incluídas as atividades de docência e as de natureza pedagógica. 

Esta Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e 
Tomada de Contas, analisando cuidadosamente o referido Projeto de 
Lei Complementar, no aspecto financeiro, constata que o mesmo 
encontra-se dentro das normas legais vigentes, razão pela qual, 
propõe, conforme lhe faculta o artigo 55 do Regimento Interno, a 
sua APROVAÇÃO conforme foi redigido. 
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Sala das sessões da câmara Municipal de '-~1-H-.t' 
do Castelo - ES, em 03 de julho de 2002. 
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ISMAEL FERREIRA DOS SANTOS-......... .. RELATOR 

E~IMA-................................ COM O RELATOR 

VANDIR BONICENHA-.................... COM O RELATOR 
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PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N.º 003/2002. 

RELATOR: VEREADOR .JOSÉ ADMIR FIORESI. 

RELATÓRIO 
Através do Ofício PMCC n.o 048/2002, o 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminhou a este Poder 
Legislativo o Projeto de Lei Complementar n.0 003/2002, o qual foi 
lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 25/06/2002 e 
encaminhado nesta mesma data a esta Comissão para ser 
examinado e receber parecer, conforme estabelece o Regimento 
Interno deste Poder Legislativo. 

, , 
E o relatorio. 

PARECER 
O digno Prefeito do Município de Conceição do 

Castelo encaminhou à Câmara Municipal o Projeto de Lei acima 
indicado, que pede autorização legislativa para instituir o Plano de 
Carreira e Vencimentos para o Magistério Público do Município de 
Conceição do Castelo. 

Feita a leitura do Projeto que foi colocado à 
disposição dessa Comissão para Parecer, acreditamos que, 
praticamente, nenhuma observação resta a fazer, haja visto que as 
normas que disciplinam o plano de carreira e que estabelecem os 
respectivos vencimentos para os cargos dele integrantes, são 
decorren~es da própria autonomia municipal, observada, 
óbviamente, a legislação de hierarquia maior que trata do assunto. O 
Projeto acompanha a tendência atual que rege a p.rofissão do 
magist~rio público, sua valorização e eficiência, nela incluídas as:· 
ativjgpd~s de docência e as de natureza pedagógica. 
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O que nos chama atenção são os dispositivos que 
tratam do exercício dos cargos. do magistério público municipal. O 
Município deve estruturar-se com previsibilidade, para evitar a 
utilização do exercício temporário da profissão e, caso isso não seja 
possível, que essa interinidade seja restrita e essencialmente 
emergencial, a fim de que essa prática não se torne usual, em franco 
confronto com as normas constitucionais que são muito rígidas a 
esse respeito. O Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, 
faz sérias restrições a esse tipo de contratação, inclusive 
aconselhando a rejeição de contas dos administradores que fazem 
vista grossa à proibição contida na Constituição Federal. 

Diante ao exposto, esta Comissão de Constituição, 
Justiça, Redação e Serviço Público é pela LEGALIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto de Lei 
Complementar, propondo, conforme lhe faculta o artigo 55 do 
Regimento Interno, a sua APROVAÇÃO conforme foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 03 de julho de 2002. 

. ............................ RELATOR 

~~ 
- . ·.y 

VANDIR BONICENHA-....................... COM O RELATOR 

.â~o~ 
SEBASTIÃO DA SIWA-VARGAS-..... COM O RELATOR 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Registrado sob nº. 2 4 6 7 
Protocolado em 24 I 06 I 2002. 
Respondido em 05 I 07 I 2002. 

Ofício nº 07312002. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Sessão de 25 I 061 2002. 

(j~cre~ 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

E. E. Santo 

Aprovado em DUAS Votações por 
UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 04 / 07 / 2002. 

Presidente 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 05 / 07 / 2002. 

Presidente 


